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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES E AÇÕES COLETIVAS

Jurisprudência em Sinopse¹

¹Sinopse elaborada pelo NUGEP-NAC do TRT-9ª, resumindo as ementas em única frase. Os links rementem 
a dados do processo, acórdão e ementa.

²Ementas publicadas no Informativo TST 274

    TST²
É válida norma de CCT que reduziu salário de empregados que receberam o auxílio 

emergencial da L. 14.020/2020, por terem sido proibidos de trabalhar por se incluírem 
no grupo de risco da Covid-19. (SDC, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, julgado 
em 12/6/2023) TST-ROT-21607-04.2021.5.04.0000

Ainda que a legitimidade da federação para negociação coletiva seja subsidiária, se 
o sindicato profissional lhe delega poderes, ela passa a ter legitimidade, mesmo fora 
dos casos dos arts. 611, § 2º, e 617, § 1º, da CLT. (SDC, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, julgado em 12/6/2023) TST-ROT-1815-60.2020.5.09.0000

Nos termos dos arts. 876 e 877-A, da CLT, a execução de termo de ajuste de 
conduta celebrado perante do MPT relacionado à erradicação do trabalho infantil é da 
competência da Justiça do Trabalho. (SBDI-I, rel. Min. Maria Helena Mallmann, julgado 
em 15/6/2023) TST-E-RR-90000-47.2009.5.16.0006

Segurança indeferida em MS, não considerando violadora da lei ou abusiva a decisão 
impetrada que mantém o trabalhador em teletrabalho, quando demonstrado no 
processo matriz que sempre prestou serviço na mesma localidade onde constituiu 
família, e cuja esposa trabalha como servidora pública estável e que desde 2020 havia 

https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/217574
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?conscsjt=&numeroTst=21607&digitoTst=04&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0000&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1815&digitoTst=60&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0000&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?conscsjt=&numeroTst=90000&digitoTst=47&anoTst=2009&orgaoTst=5&tribunalTst=16&varaTst=0006&consulta=Consultar


Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas 2

regime de teletrabalho formalmente institucionalizado pela empresa. (SBDI-II, rel. Min. 
Luiz José Dezena da Silva, julgado em 30/5/2023) TST-ROT-910-95.2022.5.05.0000

Pedido em ação rescisória acolhido com base no Tema 1046, do STF, ante a validade 
de cláusulas normativas que estipulam jornada de trabalho de 12h00, em escalas de 
4x4, em turnos ininterruptos de revezamento, ainda que ultrapassada a jornada diária 
e semanal sem a correspondente compensação. (SBDI-II, rel. Min. Amaury Rodrigues 
Pinto Junior, julgado em 13/6/2023) TST-ROT-230-14.2021.5.17.0000

Não são devidas horas extras por não cumprimento de intervalo por trabalho em 
calor excessivo, se o contrato de trabalho vige após a portaria que não mais prevê 
qualquer intervalo em razão de níveis de calor. (1ª Turma, rel. Min. Luiz José Dezena 
da Silva, julgado em 14/6/2023) TST-RR-441-03.2022.5.13.0008

Nos termos do Tema 1046, do STF, é válida cláusula coletiva que afasta direito a 
adicional de periculosidade para eletricitário. (1ª Turma, rel. Min. Amaury Rodrigues 
Pinto Junior, julgado em 7/6/2023) TST-RR-1637-80.2014.5.03.0100

Nos termos do Tema 1046, do STF, é válida cláusula coletiva que fixa jornada de 
40h00 semanais mas o divisor 220. (1ª Turma, rel. Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
julgado em 14/6/2023) TST-RR-1757-41.2014.5.09.0041

É objetiva a responsabilidade do empregador em caso de neoplasia maligna de 
nasofaringe por exposição a amianto (asbesto), não obstante entendimento do 
Regional de chance em potencial da doença não ser adquirida pela exposição, mas por 
outras situações tais como tabagismo, alcoolismo, determinados vírus, alimentação e 
predisposição genética, não relacionadas diretamente com o amianto, por ser a culpa 
presumida. (3ª Turma, rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, julgado em 31/5/2023) 
TST-RRAg-11692-89.2017.5.03.0034

No acidente de trânsito de trabalhador que utilizava motocicleta da empresa durante o 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AFcWeA5kBTzTrTE9qBAYELbxQm4vKBCob_eWeOzXHrYJ9Q4QzenL_b7PNfb0GXpPqrnrl6d54rhFbjCV7B583UFYj-iOVpTVB953tTx3dk4htr81-tlOsZuAop0_2tqn9uLM4-5OTzF7vHXEbWv2LJwUmT30K-2URaotYVnNrhYbF2viKVIoNEysNCVNUdLkZrGK5Isk4-UTA0QTQxfZ4EHt6dBnheCgrgNFPWzBkYdcW7yxfVniCpdFd7SsWetOVw4Pea-w-to9TSw4UJym5JULKKWfNGHHoOq8f1N3FFpb8ZKqRIowBE6VIPHltLQFp1xuruYYJ-twA1dt9658SVLNQHsR-SUSMmY6K3pJkfvNPHWQXXU0hli8BLivL-4y7h0BOgOA6czEsT_yVb9ya8SwodCLaa-1ebJj73UfcqSLGImK_vwqhpFODi5IPWTe1tho1Pl5rr255SxkJqFdodcXcVoEYnqlXyh6UHvcmR5aFyottavSy5XciLT5pNtEYYgYuzHim0hIr8b7EwsLDlDiKxog4UJBQy1ZVHAOf4ElTXqsgXa1z_TcbhCwTI8EJhlXyKWsQ17u&captcha=&conscsjt=&numeroTst=910&digitoTst=95&anoTst=2022&orgaoTst=5&tribunalTst=05&varaTst=0000&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=230&digitoTst=14&anoTst=2021&orgaoTst=5&tribunalTst=17&varaTst=0000&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AFcWeA5wyghDF_Q29nzQF1KrEgWJ1a3egUj7DV7dltKUJllpSqcOWr1OT0mAY3ht2Lca15Hog9CFLgmnerNlF6eOgg9d4SLMW6SPJ14Er2ynNLtlGph2ZE_LQ1ngVs7_m9Y46CWa_NeV4FiNjXL9wDMgUdsvxL02T6KRkYprJai8bShrMOAnDQTN01_fZOPyERCSBhGxsDafI-XPtN8Xr5XdTaQc_XEs0heFFPq09Tc9lsJNeF0KSbOZf5xYwHFEyyToP64E3QXMIeuwDP7fxUom5IfLN0bTSzm8WNbgj57pcrpBmO4Hj--a-1TyywURuNqa7p8Eywz2VuZtvRYqHVGqcIwYK_cOnIOMHQLP084QpmtPO1npVjMOyM14WOKDdMMWx3n2640Cbiyv7mjUQ4hfB-vBYYn-FNb-0jc6EWZkU016P4QbdP0IgEZ17uT9ccXxRrYEB50gNaAGQ73BwV0hWjvFUPjgW2j6W0iIaBukJIAiXUjYo9R8v8ZYINN6ybzycxk2bG6RCFTqmHt1DKVllCneB6Fx2_wMpS7Irg_n9DwWQpPH-0TW6JV4TcTncHgXoajy2zIFfKDvOeDilvSDJ0UZax5ofXzA1SZBvA65qklLcpY5TOs&captcha=&conscsjt=&numeroTst=441&digitoTst=03&anoTst=2022&orgaoTst=5&tribunalTst=13&varaTst=0008&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1637&digitoTst=80&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0100&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AFcWeA5BypjUCV1Fek4yGTj3C3SpEhX3Bb8ErANXst8TEWdpoQnbRRQSjhhggzJyzhlD4CKs29mO7xPm3sXeawb-igRk331cqvscYtXVOLJXvH9Hlk9IaVs8llBqQElZdH9kxRaBX_7pvh6KAXpHsZO4khKL5V1rV4cEOCeR8idlgvIQDleYikLdErSSig-tM4vK98hSX3ZKS35fldtHG8uhxXk0Zr1J7ai7L1eHKn41ePVejYJUKe0J9RV280yIqOxnBXcGAJoewzh-5rkhtyLZkXBK1iJBFeIskBXIS0R4JqVlwmtB2OYDnUOGc8S_GPU3lcz7Wn-E-vFcti6F29u-67tWDpyZjwCKgENMuNhCnZO8sh4rn6-6EF8e4gBheu87UDmQQR34XCU7QZptnlQDziYkmxv2dA3d0-xXO2naH-W8C_MckeUYM6HqlX26ASPb2ivD7dLX-pVbMoyaWBPyMa9EmXqdon2XGEItJbVssHdNmhVivn1i8DCbx746R-6VUJnreL_G9R3z8LkHDZwMhoHGRVRGVZgh790nTXvvfrhfJ5h-VUtFmUaFtn41QHvqGKcTxUq7XDTRgkOu4BxUGQWfvezbZQ&captcha=&conscsjt=&numeroTst=1757&digitoTst=41&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0041&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=11692&digitoTst=89&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0034&submit=Consultar
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expediente para a execução do trabalho, a responsabilidade civil do empregador é objetiva, 
não havendo exclusão por se tratar de fato de terceiro. (3ª Turma, rel. Min. Mauricio 
Godinho Delgado, julgado em 31/5/2023) TST-RRAg-1000925-96.2018.5.02.0444

Podem ser executados honorários advocatícios condenatórios sobre reclamante-
exequente que não constam expressamente do dispositivo da sentença, por 
constarem da fundamentação, por adoção da interpretação substancialista do título 
executivo. (4ª Turma, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, julgado em 30/5/2023)  
TST-RR-24916-21.2017.5.24.0031

Permanece impenhorável o imóvel de domicílio do executado, ainda tenha 
permanecido no exterior durante período prolongado. (5ª Turma, rel. Min. Douglas 
Alencar Rodrigues, julgado em 7/6/2023) TST-RR-77300-69.2000.5.04.0303

Para os créditos posteriores à vigência da Reforma Trabalhista aplica-se a nova 
regulação do art. 2º, §2º, para o grupo empresarial trabalhista. (5ª Turma, rel. Min. 
Breno Medeiros, julgado em 7/6/2023) TST-Ag-RR-10800-80.2020.5.03.0001

Afronta o direito de propriedade assegurado constitucionalmente e deve ser anulada 
a arrematação trabalhista ocorrida em 2018, se o bem foi adquirido de boa-fé por 
Condomínio, mediante arrematação em processo civil e penhora do bem em 2008 e o 
objeto de compra e venda em 2012 pela ora agravante, mediante instrumento particular 
de promessa de venda e compra com o adquirente. (7ª Turma, rel. Min. Cláudio 
Mascarenhas Brandão, julgado em 14/6/2023) TST-RR-1000388-73.2020.5.02.0010

 Embora não se compactue com a atitude da empregada que se qualifica em rede 
social como “escrava na empresa Correios”, o que excede os limites de razoabilidade, 
não chega a ser de suficiente gravidade para se aplicar a justa causa para a resolução 
do contrato de trabalho. (7ª Turma, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em 
14/6/2023) TST-RR-1000864-41.2018.5.02.0444

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1000925&digitoTst=96&anoTst=2018&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0444&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AFcWeA62mqeEOWBkuGZoCRrxTON8pGSAUqnJWdk4nRNzE3bPSq-Pbk4PUkpva5pNSvvxz4vyDRnl-3JyXbyux42XeJkOJoDQzQXlLc1haL395HZVJvBp8wAjt_JDmipu_5mxcGAobaJoNIo2B1rhAyST5nZrY1vc-z3RFDgSaLLXx_fnVglGvK1KGDUJYa1jPPPyR92ub8LmPfFFqHiyAeaiBWsA0fafSRMkWvcxH-w-lThpXOoJJayJML2fOATXbiDw9cahsHgbqDQYqSPyv72TUIKCud4to9CoQIPU6pWussg0uCgqOyWBhERn1E2GabW7hYdJ-5I0H_xFr4ODIFvbC8yVQ6s6pNKWWfUyiQpvLdyoOsZQX61wCeu8tgueX1_gZ1m40Gtgp1AZ6mqBwAsODb3BQeuGt8inkK4lHxonBDQcF0fP4jjAkUhfRu2P7RklYoORYapmltjpO0ln3KSHpMnMbkamnMaNWndgsSu1bqn3BpqTnhfVEPBI6-z0p3QBGQZ7_t562dlJCB5q03YY4IgO908oFOu7w4WyM6F3Hj5gyc1PVHwpSEinSLo9F9VjbVeRSdc2_GF66SkcZ0NMZbYVUeNPTNHbztA1By7ig0LhyILgbz8&captcha=&conscsjt=&numeroTst=24916&digitoTst=21&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=24&varaTst=0031&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=77300&digitoTst=69&anoTst=2000&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0303&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10800&digitoTst=80&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0001&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1000388&digitoTst=73&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0010&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?g-recaptcha-response=03AFcWeA5yNrnDtAJklNteN_9eMcIzoOJDVLakNTL7mDt4Ej7bzERqbbqfYAfMLQf1qcpyOgwyWIdiK0ZcU0hXrbO5EzvlhVeUwCpNjALfTJAFRg9nnMoDMdEl_7UmtL3Ccl_Uf6JIF8nNVhKPwhZ3Ziv-9hzR16bG1jYyoB22GES8vA2IamzK39SCbfv0e712h2CQMachQA9T3epNJJo7wXKHa31Cv12ZjM-XOucs0wy1u9E0Ie8BbZZfTo3-t6rsg-59iWLo7TYpyIzPZ73Y1hOy-f5GFvyDSBR14nEJtxKittfTzlkYpu-9VTx7EHML3LqtEuwLD_VpLgHopnjW7fD_7cHYfiR0Cu_C8QjkF--_zlM4kV6ie4u95YTYRZG38_9xnyE4EW6Ug6xn-7TJEL_LRQNuhH_SluGBorX5F9yvWTXrNgyGUGpQpj1nM0BZEzHxXL6sxIdoeKs3z4YGsGrKv3FUwsH_749OuRmekAfglHmkE1T0VvcU_n-GYvWxGl2m3YS97MS2teuv8mGTsgrkINFHvcQCnxpNXS_vj46sH63nJdFiyGvKt1K2X1MnR271KorTBGyUUYVdNd7t64IpbObYJxHpDw&captcha=&conscsjt=&numeroTst=1000864&digitoTst=41&anoTst=2018&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0444&consulta=Consultar
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Dúvidas ou sugestões:
nugep@trt9.jus.br - Ramal 3310-7153

Al. Doutor Carlos de Carvalho, 528
2º andar do prédio anexo

Célio Horst Waldraff
Desembargador Presidente

do NUGEPNAC do TRT-PR

Se os “fatos essenciais” (“material facts”) do precedente do caso do Tema 152, do 
STF, estão presentes no caso concreto, deve-se reconhecer a eficácia quitatória integral 
para o PDI do BESC. (7ª Turma, rel. Min. Evandro Pereira Valadão Lopes, julgado em 
31/5/2023) TST-Ag-ED-RR-6354-29.2010.5.12.0035

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=6354&digitoTst=29&anoTst=2010&orgaoTst=5&tribunalTst=12&varaTst=0035

